
















































































































































































A CRISE MONAROHIOA 

: Continuo convencido de que se commetteu um grave erro 
·juridico e politico; porque, se um pretendente pode ser pro­
clamado por um parti().o, um rei só·pode ser eleito pela Nação. 
Esta foi sempre a regrà observada pela Monarchia portugueza 
desde o seu inicio. NÚs casos duvidosos de súccessão era 
communidade representada pelos Trez Estados, 
sobre tal assumpto deliberava e definitivamente res 
Assim se procedeu sempre e assim o reconheceram oª 
usurpadores : Philippe II pela corrupção - se 
· o, yoto das Côrtes de. Thoma:r para o senhorio 
d'estes Reinos; e D. Miguel pretendeu cobrir a sua usurpação 
convocando as Côrtes Geraes <fe 1828, eleitas pela fórma 

e documentei no Tradicionalis-mo c 
No Pacto de'Pariz salvaguardou El-Hei, que 

uma tradição, politicp. nacional e não as ideologias d'um 
-este velho principio do nosso direito publico, 

que, no caso d.e ·não ;ter herdeiro directo, acceitaria aquelle 
que as Côrtes designassem. Pnlo qtto hnm {l(HlnrnoA considerar 
que a eleição do Senhor D. :Duarte Nuno foi contraria, não ape­
nas á sua vontade, mas ainda á sua consciencia de So 
depositario de princípios cuja observancia solemnemente. 
rara. 

Para nós, monarchicos histol'icoR, mona.rchicos 
mente tradiiconalistas c nacionalh.;t.aH, por·q tw por uma << 
dição nacional>> nos orientamos, a Monarcltia H<io acabou em 
1910, mas interrompeu-se apenas, soffreu um lapso, 
retomar os seus destinos quando restaurada dentr"o das mes.:. ·. 
mas fÓrmas que até então a haviam constituído_ só po­
derão vir a ser modificadas por um voto nacional, 
por umas Côrtes constituintes. Nunca pensamos e1ll 
uma <<revolução>> monarchica, mas, sim, uma << 
das nossas instituições historicas, reatando a tradição ""'"·''''"" 
no ponto em que se quebrara e deixando ao futuro o encrlat·t:r6 
de realizar as transformações que ellas carecessem 

e • 
ulteriores corí:entes d'opinião e ás 

emergentes da vida social e econornica, que, como 'se está 
, cada vez se torna mais complexa c nos seus 

publico, n. attit.ude que assumi 
a resolução tQ ·· • a pelos corpos dirigentes da Causa 

de instituir, na Pessoa do Senhor D. Duarte Nuno, 
de EÍ-Rei D. Manuel, quero accentuar que ponho 

sentimentos pessoaes para col}l os correligionarios que 
decisão tomaram, e entre os ql:laes conto velhas e frater­
pu, .. ,, .. a.u•o" que muito prezo e- considero, inteiramente fóra 
.... v"""'" divergencias politicas. E, mantendo-me coherente­

dentro dos meus princípios, não deixarei de exprimir 
os votos que faço por que, se um dia, da reacção auctori­

taria e anti-domagogicn. qun so pronuncia por quasi toda a 
Europa, sair um rrwvinwnto restaurador das 
subvertidas antes e depois da guerra, determinando a ressur­

do thtono portuguez e sentando n'elle o Senhor 
:o seu reinado se assignale por fructos d'ordem 

e social; de prosperidade economica, de larga inicia­
estadistica que o engrandeçam, nobilitem e tragam dias 

s c felizes á Patria, ---:a qual acima de tudo devem pôr · 
amando-a com o mais puro sentimento cívico, digna- , 

mereçam a ql1alificação de seus filhos. Patria super 
t Sim, acima de tudo : dos regimens, dos dogmas dou· 

dos fanatismos ideologicos, das bandeiras dos par· 
as dissenções pessoaes-1 
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1934, Janeiro, 24, .· 
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